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Of. Câm. N.o 191/2009

Excelentíssimo Senhor
Vereador CEZAR AUGUSTO CALDART
Presidente do Poder Legislativo
Nesta Cidade.

ErechimlRS, 20 de Novembro de 2009.

Câmara Municipal de Erechlm
APROVADO

S8sdo: j

Senhor Presidente:

Encaminhamos-lhe o Projeto de Lei n.O 186/2009, que Dispõe

sobre a ampliação da carga horária do cargo de Médico Veterinário.

Na expectativa de que este seja acolhido, subscrevemo-nos,

com apreço e consideração.

-
Paulo lfredo Polis,
Prefeito Municipal.
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PROJETO DE LEI N.o 186/2009.

Dispõe sobre a ampliação da carga horária do cargo de

Médico Veterinário.

Art. 1.0 Os atuais Médicos Veterinários do quadro poderão optar pela carga de 40 horas

semanais, em caráter temporário.

Parágrafo único. Os Médicos Veterinários que optarem por 40 horas semanaiS

perceberão um adicional de 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) em seus

vencimentos básicos.

Art. 2.° A ampliação da carga horária fica condicionada ao deferimento do Secretário

da Pasta em que os profissionais prestarão os seus serviços, tendo por base as necessidades di

Secretaria, no limite mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos.

Parágrafo único. Cessando a necessidade temporária, o Secretário Municipal poderá

revogar a ampliação de que trata o Art. 1° desta Lei, retomando, o Médico Veterinário, ao seu
<

horário normal de trabalho e sua remuneração de origem, relacionada ao regime de 30 horas

semanais.

Art. 3.° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei dispõe sobre a ampliação da carga

horária do cargo de Médico Veterinário.

Cumpre ressaltar que o aumento de carga horária dos cargos de

Médico Veterinário se dá pela necessidade das Secretarias Municipais, como por exemplo a

implementação da regularização das agroindústrias pertencentes ao Município de Erechim à

legislação do SUASA - Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Animal, necessidades estas que

demandam maior volume de serviço nos setores onde os profissionais prestam as suas atividades.

Ademais, salientamos que para a efetuação do aumento da carga

horária, haverá impacto financeiro, tendo em vista que ocasionará alteração na folha de pagamento.

Diante do exposto, contamos com a especial atenção dos nobres

vereadores para apreciação e deliberação positiva da matéria ora apresentada.
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